
 

  

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

 
BOLETIM DE VOTAÇÃO 

 
43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT 

PAUTA DO DIA 14/12/2015 
 
 
 
Abertura da sessão 

 Votação da ata da sessão ordinária anterior - APROVADA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

MATÉRIAS DELIBERADAS 
 

MATÉRIAS SÚMULAS QUÓRUM FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO RESULTADO  AUSENTES 
Veto nº 005/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Veta a Emenda Aditiva nº 013/2015 de autoria de vereadores, ao 
Projeto de Lei nº 061/2015, de autoria do Poder Executivo. 
 

Dois terços 
para rejeitar 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Brandão 

Francisco S. Júnior 
Dalton Martini 

Ticha 
Júlio Dias 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

 

Professor Wollgran 
Fernando Assunção 

Cláudio Santos 

 

Hedvaldo Costa 

 
Mantido  

Parecer nº 175/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 005/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 2ª 
votação 

 

Parecer nº 042/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 005/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Veto nº 006/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Veta a Emenda Aditiva nº 014/2015 de autoria de vereadores, ao 
Projeto de Lei nº 061/2015, de autoria do Poder Executivo. 
 

Dois terços 
para rejeitar 

 
 
 
 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Brandão 

Francisco S. Júnior 
Dalton Martini 

Ticha 
Júlio Dias 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

 

Professor Wollgran 
Fernando Assunção 

Cláudio Santos 

 

Hedvaldo Costa 

 
Mantido  

Parecer nº 176/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 006/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Parecer nº 043/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 006/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Veto nº 007/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Veta a Emenda Aditiva nº 016/2015 de autoria de vereadores, ao 
Projeto de Lei nº 061/2015, de autoria do Poder Executivo. 
 

Dois terços 
para rejeitar 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Brandão 

Francisco S. Júnior 
Dalton Martini 

Ticha 
Júlio Dias 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Professor Wollgran 
Fernando Assunção 

Cláudio Santos 
Hedvaldo Costa 

 

 
Mantido  



 

  

Parecer nº 177/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 007/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Parecer nº 044/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Exara Parecer Favorável ao Veto nº 007/2015, de autoria do Poder 
Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 
 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Lei nº 078/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Dispõe sobre a criação, a organização e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS, e dá outras providências. 
2ª votação 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 2ª 
votação 

 

Projeto de Lei nº 084/2015 
Regime de Urgência 

Autoria do Poder Executivo 
Promove alterações na Lei nº 1888/2013, de 10 de setembro de 2013, e 
dá outras providências. 
1ª e única votação 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Parecer nº 178/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 084/2015, 
de autoria do Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Parecer nº 066/2015 
 

Autoria da Comissão de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
Exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 084/2015, de autoria do 
Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Lei nº 085/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Dispõe sobre a regularização de edificações implementadas em 
desacordo com a legislação específica e dá outras providências. 
1ª e única votação 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

 

Júlio Dias 

 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

Aprovado em 1ª 
votação 

 

Parecer nº 179/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 085/2015, 
de autoria do Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 
 
 
 

 

  Aprovado  



 

  

Parecer nº 067/2015 
 

Autoria da Comissão de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
Exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 085/2015, de autoria do 
Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Emenda Substitutiva nº 
022/2015 
 

Autoria do vereador Francisco S. Júnior – Líder do Prefeito  
Substitui o inciso III do artigo 3º do Projeto de Lei nº 085/2015, de 
autoria do Poder Executivo. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

Júlio Dias 

 
 Aprovada  

Projeto de Lei nº 010/2015 
 

Autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Município de Sinop a desmembrar, desafetar e doar à 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Sinop – CDL o imóvel urbano que 
menciona e dá outras providências. 
1ª votação 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Parecer nº 020/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 010/2015, 
de autoria do Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 

 

  Aprovado  



 

  

Parecer nº 007/2015 
 

Autoria da Comissão de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
Exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 010/2015, de autoria do 
Poder Executivo.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Lei nº 103/2015 
Regime de Urgência 

Autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.938.154,00 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil e 
cento e cinquenta e quatro reais), e dá outras providências. 

 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Projeto de Lei nº 104/2015 
Regime de Urgência 
 

Autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e dá outras providências. 
 
 
 
 
 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Projeto de Lei nº 105/2015 
Regime de Urgência 
 

Autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo desmembrar, desafetar e a realizar 
permuta de imóvel público com a União Federal e a doar o imóvel 
permutado à Comunidade Esperança Maria de Nazaré de Assistência 
e Amparo às Famílias Carentes, e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Projeto de Lei nº 106/2015 
Regime de Urgência 
 

Autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo desmembrar, desafetar e a outorgar 
Cessão de Uso do imóvel público que especifica à Academia 
Sinopense de Ciências e Letras – ASCL e dá outras providências. 
 
 
 
 
 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Projeto de Lei nº 137/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Estabelece os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais. 

 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Brandão 

Francisco S. Júnior 
Dalton Martini 

Ticha 
Júlio Dias 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

Professor Wollgran 

 

Hedvaldo Costa 

 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 

 

Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Projeto de Lei nº 138/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Estabelece os subsídios dos vereadores para a Legislatura 2017/2020. 

 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Brandão 

Francisco S. Júnior 
Dalton Martini 

Ticha 
Júlio Dias 

Negão do Semáforo 
Ademir Bortoli 

Professor Wollgran 

 

Hedvaldo Costa 

 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 

 

Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Projeto de Decreto Legislativo 
nº 068/2015 
 

Autoria da Mesa Diretora 
Concede licença ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa – Prefeito 
Municipal de Sinop. 
 

 

Maioria 
Absoluta 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 
 
 
 
 
 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Projeto de Lei nº 076/2015 
 

Autoria do vereador Mauro Garcia 
Cria o Dia Municipal em Reconhecimento e Comemoração aos 
Serviços Prestados pelo Lions Clube e dá outras providências. 
1ª votação 
 
 
 
 
 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Parecer nº 118/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 076/2015, 
de autoria do vereador Mauro Garcia.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Lei nº 120/2015 
 

Autoria da Mesa Diretora 
Cria a Gratificação Especial de Pregoeiro no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras providências. 
1ª votação 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Parecer nº 168/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 120/2015, 
de autoria da Mesa Diretora.  
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  



 

  

Parecer nº 039/2015 
 

Autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização 
Exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 120/2015, de autoria da 
Mesa Diretora. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Parecer nº 015/2015 
 
 

Autoria da Comissão de Economia, Indústria, Comércio, 
Agricultura, Trabalho, Administração e Serviços Públicos 
Exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 120/2015, de autoria da 
Mesa Diretora. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Lei Complementar 
nº 003/2015 
 

Autoria de Vereadores  
Acrescenta o artigo 51-A à Lei Complementar 098/2013 de 18 de 
dezembro de 2013. 
3ª e última votação 
 

Maioria 
Absoluta 

 

Roger Schallenberger 
Hedvaldo Costa 
Dalton Martini 

Júlio Dias 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 

Francisco S. Júnior 
Carlão Coca-Cola 

Ademir Bortoli 
Negão do Semáforo 

Ticha 
Ticola 

Brandão 
Mauro Garcia 

 Reprovado  

Projeto de Decreto Legislativo 
nº 063/2015 
 
 

Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
Concede Título de Cidadão Sinopense Benemérito ao Sr. Steven 
George Huestis 
1ª votação 
 

Maioria 
Absoluta 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 
 
 
 
 
 
 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Parecer nº 182/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 063/2015, de autoria do vereador Hedvaldo Costa e 
vereadores. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Decreto Legislativo 
nº 064/2015 
 
 

Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
Concede Título de Cidadão Sinopense Benemérito ao Sr. Luiz 
Guilherme de Faria Lopes. 
1ª votação 
 

Maioria 
Absoluta 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Parecer nº 183/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 064/2015, de autoria do vereador Hedvaldo Costa e 
vereadores. 
 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 
 

 

  Aprovado  

Projeto de Decreto Legislativo 
nº 065/2015 
 
 

Autoria do vereador Hedvaldo Costa e vereadores 
Concede Título de Cidadão Sinopense Benemérito ao Sr. Herleans de 
Oliveira Martins. 
1ª votação 
 

Maioria 
Absoluta 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 



 

  

Parecer nº 184/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 065/2015, de autoria do vereador Hedvaldo Costa e 
vereadores. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Projeto de Decreto Legislativo 
nº 066/2015 
 
 

Autoria do vereador Francisco Specian Júnior e vereadores 
Concede Título de Cidadã Sinopense Benemérita à Sra. Sylvia 
Marques Amorim. 
1ª votação 
 

Maioria 
Absoluta 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado em 1ª e 
única votação 

 

Parecer nº 185/2015 
 

Autoria da Comissão de Justiça e Redação 
Exara Parecer Favorável à tramitação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 066/2015, de autoria do vereador Francisco Specian 
Júnior e vereadores. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

Requerimento nº 060/2015 
 
 

Autoria do vereador Júlio Dias 
Requer ao Exmo. Sr. Juarez Costa – Prefeito Municipal, com cópia à 
Sra. Anna Dias da Costa – Secretária Municipal de Administração, e 
ao Sr. José Pedro Serafini – Secretário Adjunto de Comunicação, 
solicitando documentos e as informações que especifica, referentes a 
publicidade do Poder Executivo. 
 

Maioria 
Simples 

 

Carlão Coca-Cola 
Roger Schallenberger 

Ticola 
Hedvaldo Costa 

Brandão 
Francisco S. Júnior 

Dalton Martini 
Ticha 

Júlio Dias 
Negão do Semáforo 

Ademir Bortoli 
Cláudio Santos 

Fernando Assunção 
Professor Wollgran 

 

  Aprovado  

 



 

  

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 14 de Dezembro de 2015 
 
 

 
Bruno Jivago Budny 
 Secretário Legislativo 

 
 


